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Código do aviso   

Data de publicação   

Natureza do aviso  Concurso 

Âmbito de atuação Operações 

Designação do aviso 

Formações modulares certificadas 

Finalidades e objetivos 
 

O presente Aviso para Apresentação de Candidaturas (AAC) visa: 

a) Aprofundar as competências dos adultos, tendo em vista o exercício de uma ou mais atividades profissionais, uma 

melhor adaptação às mudanças tecnológicas e organizacionais e o reforço da empregabilidade;  

b) Promover a realização e a certificação de unidades de competência (UC) e ou de unidades de formação de curta 

duração (UFCD) com finalidade e duração flexíveis e adaptadas às necessidades e disponibilidade do adulto, num contexto 

de aprendizagem ao longo da vida; 

c) Possibilitar a conclusão de qualificações incompletas previamente obtidas através de outras modalidades de educação 

e formação do Sistema Nacional de Qualificações ou de processos de Reconhecimento, Validação e Certificação de 

Competências (RVCC); 

d) Permitir a realização e a certificação de percursos de formação de curta e média duração, previamente organizados, 

de modo a dar uma resposta com coerência e relevância para o mercado de trabalho; 

e) Responder às necessidades de formação do mercado de trabalho, nomeadamente as identificadas pelas empresas e 

outras entidades empregadoras e pelos centros especializados em qualificação de adultos, decorrente do diagnóstico 

realizado, incluindo a análise efetuada no âmbito das Comissões de Avaliação e Certificação (CAC), bem como da 

formação complementar prevista nos processos RVCC, de acordo com a legislação aplicável. 

Dotação 

Programa PESSOAS 2030 (Programa Temático Demografia, Qualificações e Inclusão) 

Prioridade do 
Programa 

4C. Mais e melhor (re) qualificação de adultos para crescer 

Objetivos 
específicos 

ESO4.7. - Aprendizagem ao longo da vida e transições profissionais. 

Tipologia de 
ação 

ESO4.7-01 - (Re)Qualificação de adultos  
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Tipologia de 
intervenção 

ESO4.7-01-01 - Formação de ativos para a empregabilidade 

Tipologia de 
operação 

4030 - Formações Modulares Certificadas 

Fundo  Dotação Fundo Taxa Máxima  Dotação Nacional 
Fonte de Financiamento 

Nacional  

FSE+ 190.000.000,00€ 85% 33.529.411,76€ OE 

Dotação Global 190.000.000,00€  33.529.411,76€  

 

 

Período de candidaturas 

• novembro 2023 

• janeiro 2024 

Enquadramento em instrumentos territoriais 

Não aplicável. 

Área geográfica 

São elegíveis as operações realizadas nas regiões menos desenvolvidas (Norte, Centro e Alentejo). 

  

 

Legislação nacional 

Tem política pública regulada ou contribui para uma Agenda ou Estratégia Nacional? 

☐  Não 
 

☒  Sim. 
Qual? 

Portaria n.º 66/2022, de 1 de fevereiro, que regulamenta as formações 
modulares certificadas, previstas na alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-
Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, na sua atual redação. 

 

Tem regulamento específico? 

☐ Não 
 

☒ Sim. Qual? Regulamento específico associado à área temática da demografia, qualificações e inclusão. 

Modalidade de apresentação 
de candidaturas 

Número máximo 
de candidaturas 

Duração 
das operações 

Individual / CIF  36 meses 
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Ações elegíveis 

São elegíveis as formações modulares certificadas estruturadas sob a forma de UC ou UFCD, com finalidade e duração 

flexíveis e adaptadas às necessidades e disponibilidade do adulto, e realizadas de acordo com os referenciais previstos no 

CNQ. 

As ações podem ser realizadas na modalidade de formação presencial ou na modalidade de formação a distância (e-learning 

ou b-learning), utilizando plataformas adequadas que garantam a verificação das participações, cargas horárias lecionadas e 

volumes de formação realizados. 

Entidades beneficiárias (incluindo destinatários, quando relevante) 

As pessoas coletivas de direito público da administração central, a rede de centros do IEFP, I.P, incluindo os centros de gestão 

participada e as pessoas coletivas de direito privado, com ou sem fins lucrativos. 

Destinatários - Adultos com idade igual ou superior a 18 anos. Excecionalmente podem ser admitidos jovens que ainda não 

tenham completado essa idade, desde que comprovadamente se encontrem inseridos no mercado de trabalho ou quando 

estejam em causa públicos específicos em situação de particular vulnerabilidade social. 

 


